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TERMO DE REFERÊNCIA 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS N.º 051/2026 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘a’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘a’ do § 1º do art. 33. 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de 83 luminárias LED de 

150W (4.000K, Vida Útil ≥ 102.000h, Garantia 5 anos), incluindo relés fotocontroladores eletrônicos 

e braços modelo BR2, com fornecimento de 415 metros de cabos HEPR 3x1,5mm². Incluindo 

remoção e o descarte adequado dos equipamentos substituídos, conforme Convênio nº 2174/2025 

SECID. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘b’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘b’ do § 1º do art. 33. 

2.1. O presente Termo de Referência encontra amparo no Estudo Técnico Preliminar em anexo. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘c’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘c’ do § 1º do art. 33. 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estu-

dos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Decreto Municipal nº 95/2023, alínea ‘k’ do § 1º do art. 33. 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘i’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘i’ do § 1º do art. 33. 

4.1. O valor estimado da contratação é de R$ 107.661.49 (cento e sete mil, seiscentos e sessenta e 

um reais com quarenta e nove centavos).  

4.2. As pesquisas de preços e os parâmetros utilizados para a formação do preço encontram-se no 

Mapa de Preço em anexo a este Termo de Referências. 

 

LOTE 01 

ITEM 
CATMAT/ 

CATSER 
UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 21539 un 01 

Remoção das luminárias 

públicas convencionais 

existentes e fornecimento e 

instalação de luminárias 

públicas em tecnologia LED de 

150W, no Conjunto Habitacional 

Porto Seguro, conforme Termo 

de referência do Convênio nº 

2174/2025 – SECID (Programa 

R$107.661,49 R$107.661,49 
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Ilumina Paraná) planilha e 

anexos. 

 

 O serviço inclui: retirada 

cuidadosa das luminárias 

antigas, transporte, 

acondicionamento e destinação 

ambientalmente adequada dos 

equipamentos retirados, com 

emissão do Certificado de 

Destinação Final (CDF); 

fornecimento e instalação das 

novas luminárias LED de 150W, 

com relés fotoelétricos 

eletrônicos (3 pinos, 30.000 

ciclos, IP-66), braços metálicos 

modelo BR2 em aço 

galvanizado, cabos HEPR 

3x1,5mm² e todos os materiais 

necessários para perfeita 

instalação. As luminárias 

deverão atender à ABNT NBR 

5101:2024, com as seguintes 

especificações mínimas: 

eficiência luminosa ≥ 150 lm/W, 

fluxo luminoso ≥ 22.500 lúmens, 

fator de potência ≥ 0,97, 

distorção harmônica total ≤ 10%, 

vida útil ≥ 102.000 horas, 

temperatura de cor 4.000K, 

índice de reprodução de cor 

(IRC) ≥ 70, grau de proteção IP-

66 e IK-08, corpo em alumínio 

injetado com pintura 

eletrostática, driver dimerizável 

e incorporado (padrão 0-10V ou 

DALI), protetor de surto ≥10kV, 

certificação INMETRO e Selo 

PROCEL, e garantia mínima de 

5 (cinco) anos.  

Inclui também testes, 

comissionamento do sistema e 

entrega em pleno 

funcionamento, conforme 

normas ABNT NBR 5101, NBR 

5410, NBR IEC 60598-1 e 

Portaria INMETRO nº 62/2022.  

TOTAL DO LOTE R$ 107.661.49 

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 

Rua Paraguai - 1401 - Santa Helena - PR - CEP 85.892-000 

Fone: 3268-8200 - CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 

3 
 

4.3 Os produtos ofertados, fornecimento e instalação deverão respeitar as condições e 

características mínimas definidas no ANEXO A do Termo de Referência (MODELO TERMO DE 

REFERÊNCIA SECID FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM LED – (incluindo Anexos I e II) e na planilha.  

 

4.4 A descrição detalhada de todos os itens e serviços que compõe o fornecimento, objeto desta 

contratação, estão discriminados na planilha orçamentária em anexo.  

4.4.1 A proposta deverá ser apresentada de forma detalhada contendo o valor unitário de todos os itens 

que compõe a planilha disponibilizada em anexo: 

“SantaHelena_orcacivil_SINAPI_2025_04_abril_sem_desoneracao_v04_2025_Lei141331_com_empr

esa” 

 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘j’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘j’ do § 1º do art. 33. 

5.1. A contratação está prevista nas seguintes leis orçamentárias: 

5.1.1. PPA - Lei 3.374/2025 de 16/12/2025; 

5.1.2. LDO – Lei 3.329 de 17/07/2025, alterada pela lei 3.367/2025 de 01/12/2025; 

5.1.3. LOA – Lei 3.373/2025 de 15/12/2025; 

5.1.4. Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

5.1.5. PCA – memorando 911/2026 – Inclusão PCA 2026. 

5.2. Serão utilizados recursos da seguinte dotação orçamentária:  

Recurso 

Código Reduzido: 744 

Órgão: 14 – Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

Unidade: 04 – Central de Manutenção e Iluminação Pública 

Ação: 2135 – Atividades da Central de Manutenção e Iluminação Pública 

Vínculo: 10126 - Convênio nº 2174/2025 - SECID - ILUMINA PARANÁ 

Elemento 3339000000000000000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Subelemento: 3339039050000000000 -- Serviços técnicos profissionais 

 

6. CONTRATAÇÃO DE ME/EPP 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 4º e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IV do art. 34. 

6.1. Será observado, quando do lançamento do processo licitatório, a IMPOSSIBILIDADE de aplicação 

do artigo nº 76 do Decreto Municipal nº 95/2023: 

Art. 76. Para cumprimento do contido no artigo 47 da Lei Complementar 

Federal n.º 123/2006, a Administração deverá: 

I - realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja aquele previsto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006; 

II - estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme inciso III do art. art. 

48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.1.1. O objeto da contratação trata-se de fornecimento e mão de obra de instalação de sistema de 

iluminação pública. Considerando a indivisibilidade do objeto, evidencia-se a impossibilidade de 
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aplicação da divisão do item em cota reservada, pois poderia comprometer o conjunto complexo do 

objeto.  

 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘h’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘h’ do § 1º do art. 33. 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘d’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘d’ do § 1º do art. 33. 

7.1. Critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na mo-

dalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO por LOTE, pelo modo de disputa “ABERTO”. 

 

7.1.2 FORMA DE CONTRATAÇÃO 

7.1.2.1 A contratação dos serviços será feita por licitação, do tipo menor preço global, na modalidade 

pregão eletrônico, em lote único. A escolha dessa forma de contratação objetiva reduzir os custos de 

aquisição, ampliar a concorrência entre os fornecedores, otimizar os trabalhos de gestão e fiscalização 

do contrato, proporcionar ganhos com aumento de escala, reduzir riscos e problemas durante a execu-

ção dos serviços e aumentar a segurança na necessidade de acionamento de garantia contratual. 

7.1.2.2 Será permitida a participação de PROPONENTES em Consórcios, formado por, no máximo, 2 

(duas) empresas, de forma a ampliar a competição no processo licitatório e possibilitar que empresas 

especializadas em fornecimento e instalação somem esforços para apresentar proposta mais vantajosa 

ao CONTRATANTE. 

 

7.2. Forma de seleção 

7.2.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

7.2.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão os 

seguintes: 

7.2.2.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.2.2.2. os documentos exigidos no item 7.2.2.1. serão limitados ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

I - as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.2.2.3. a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Grau de Endividamento (IEG), resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 

 

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG = -----------------------------------------------------------------; 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

  Ativo Circulante 
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ILC = ---------------------------; e 

   Passivo Circulante 

 

 

       Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

IEG = ---------------------------------------------------------------------. 

 Ativo Total 

 

 

7.2.2.4. As empresas deverão apresentar resultado: superior ou igual a 1,00 nos índices de Liquidez 

Geral (ILG) e Liquidez Corrente (ILC), e Grau de Endividamento (IEG) não superior a 0,80, da 

seguinte forma: 

a) Destaca-se que a demonstração dos índices exigidos acima são o mínimo usualmente 

estabelecido, fixados em patamares que demonstrem tanto a liquidez corrente quanto a geral da 

empresa, além de seu endividamento, condições essas que visam assegurar à Administração 

Municipal a plena execução do objeta contratada. 

b) Deverá ainda apresentar, para fins de habilitação, capital social mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo de no mínimo 10% do valor total estimado da contratação. 

 

7.2.2.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

licitante, nos termos do artigo art. 69, §1º da Lei nº 14.133/202. 

 

7.2.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os seguintes: 

7.2.3.1. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

a) Regularidade no Conselho de Classe, que comprove atividade relacionada com o objeto. O 

proponente e seu responsável técnico deverão apresentar comprovante de que estão devidamente 

registrados no Conselho de Classe do Estado da prestação dos serviços. Caso a empresa seja 

sediada em Estado diferente, será aceita a comprovação da inscrição em outra localidade para 

fins de habilitação, devendo ser providenciado visto no Estado em que o objeto está sendo exe-

cutado, somente se o Proponente vier a ser contratado.  

b) A Licitante deve disponibilizar para fins de diligência todas as informações necessárias à com-

provação da legitimidade do(s) atestado(s) solicitado(s), apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e local em que 

foram prestados os serviços. 

c) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por repre-

sentante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração devida-

mente autenticada em cartório e anexada à documentação. 

d) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 

referência quanto a esse prazo. 

e) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

I. Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 

II. Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta pelo ente 

licitante; 

III. Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

IV. Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Termo. 

v. Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com valores 

superiores ao estimado. 
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vi. Deixar de atender a alguma exigência deste Termo, ou apresentar declaração ou documenta-

ção que não atenda aos requisitos legais. 

f) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará desclassifica-

ção ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais exigência 

do edital, será convocada a próxima classificada. 

g) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas no Edital. 

 

7.2.3.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

a) Comprovação de possuir em nome do Licitante, atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de parcela de maior relevância 

ou valor significativo do objeto sendo:  

• Atestado de capacidade técnica acompanhada de ART com Proporção mínima de 

30% de acervo técnico de Instalação de 83 Luminárias LED com Braços, resultando 

assim em um requisito mínimo de 25 Luminárias LED com Braços. 

  

b) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica, pela 

execução dos serviços, conforme previsto na alínea “b” acima1, somente constituirá(ão) prova de 

capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico, ou ART ou RRT, 

emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU. 

 

c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto con-

tratado, dentre outros documentos. 

 

7.2.3.3. Prova de atendimento aos requisitos de CERTIFICAÇÃO, GARANTIA E ESTUDO LUMI-

NOTÉCNICO:  

A empresa classificada em primeiro lugar, conforme regras do processo licitatório, deverá for-

necer juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, exigidos no instrumento convocatório, os 

seguintes documentos: 

a) Certificado e registro de conformidade da(s) luminária(s) a ser(em) fornecida(s), emitido(s) pelo 

INMETRO, além do selo ENCE. A luminária deve atender a todos os requisitos técnicos de segu-

rança e desempenho constantes na portaria do INMETRO nº 62 de 17 de fevereiro de 2022, além 

das especificações técnicas deste Termo de Referência. Para fins de aprovação da luminária, deve 

ser informado o número do registro da mesma junto ao INMETRO, bem como serem entregues os 

relatórios de ensaios e laudos realizados por laboratórios acreditados pelo INMETRO, que com-

provem o atendimento a todos os requisitos da portaria supracitada, em vias originais, cópias au-

tenticadas ou arquivos assinados digitalmente. 
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I. Não devem ser entregues, em hipótese alguma, relatórios de luminárias diferentes das que 

foram indicadas na proposta, atendendo às exigências deste Termo de Referência, exceto se per-

tencentes a uma mesma família, e compiladas em um único documento.  

II. O registro deve estar com a situação “Ativa” e será verificado no próprio site do INMETRO. 

b) Carta(s) de garantia(s) do(s) fabricante(s), endereçada ao município, com a relação de todos 

os itens cobertos pela garantia de 5 anos (luminárias e relés fotoeletrônicos) e a data de vigência 

desta.  

I. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade da CON-

TRATADA todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o método 

de embalagem adequado à proteção efetiva contra choques e intempéries no deslocamento. 

c) Estudo Luminotécnico da(s) luminária(s) a ser(erem) fornecida(s), em conformidade com a NBR 

5101:2024 e com as disposições deste Termo de Referência. O estudo deverá vir assinado pelo 

responsável técnico. 

d) Apresentação de relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico das luminárias 

ofertadas; 

e) Apresentação do catálogo com as características técnicas das luminárias ofertadas (Da-

tasheet); 

f) Todas as luminárias fornecidas devem ser certificadas com o SELO PROCEL de economia de 

energia 

 

7.2.3.3.1. Estudo Luminotécnico – DIALux 

Como critério padrão para a análise dos resultados, a empresa vencedora deverá enviar os 

arquivos digitais do estudo luminotécnico no formato ".evo", configurados para o modo Iluminação de 

Rua (Street Lighting), juntamente com as curvas fotométricas das luminárias aplicadas em formato 

".ies", além do relatório final em PDF. 

7.2.3.3.2. Parâmetros para o Estudo Luminotécnico: 

Os parâmetros do Anexo II deste Termo deverão ser adotados, neste estudo, nas simulações 

e cálculos da iluminâncias e do fator de uniformidade alcançado pela(s) luminária(s) a ser(em) forne-

cida(s), para identificar o ganho em eficiência energética e desempenho do sistema de iluminação pú-

blica, decorrente deste investimento. Todos os dados das luminárias, declarados pelo fabricante, a 

serem parametrizados nas simulações, devem ser aqueles constantes no Certificado de Conformidade 

do Inmetro.  

 

7.3. PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

7.3.1 No ato da assinatura do contrato deverão estar presentes representantes do CONTRATANTE e 

CONTRATADA, dentre eles, o fiscal e responsável técnico pelo objeto contratado. Nessa oportunidade, 

serão tratadas as especificidades do objeto contratado, devendo o licitante vencedor apresentar: 

 

a) Cópia de documento de responsabilidade técnica pela execução deste objeto (Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART ou outro documento equivalente), devidamente recolhido(a) e 

assinado(a) pelo profissional habilitado e autorizado, devidamente registrado no respectivo 

conselho de classe, o(a) qual ficará arquivado(a), juntamente com os demais documentos 

referentes a esta contratação; 

 

b) Caso a PROPONENTE tenha apresentado, na fase da licitação, um pré-contrato de prestação 

de serviços com o(s) profissional(is) necessário(s) à execução das atividades, a CONTRATADA 

fica obrigada a apresentar a comprovação do vínculo contratual ou empregatício com o(s) 

mesmo(s), sob pena de descumprimento de obrigação estabelecida no Edital, com respectivas 

sanções administrativas; 
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c) A relação do(s) trabalhador(es) capacitado(s) para o desempenho das funções, cujos cursos de 

capacitação deverão ser ministrados sob orientação e responsabilidade de profissional habilitado 

e autorizado, com o(s) respectivo(s) certificado(s) atualizado(s) de conclusão do(s) curso(s) de 

capacitação (NR10 e NR35), bem como, demonstrar a disponibilidade de equipamentos 

necessários e apropriados ao desempenho dos serviços;  

 

I) O profissional habilitado e autorizado previsto neste subitem 5.3 pode ou não ser mesmo 

profissional previsto no subitem 5 

II) O curso de capacitação do trabalhador só terá validade se realizado pela PROPONENTE 

participante deste certame que o capacitou. 

 

d) Caso a CONTRATADA decida pela utilização de equipamentos de guindar para elevação de 

pessoas, deverá comprovar também o curso de qualificação atualizado da Norma 

Regulamentadora – NR 12. 

 

7.4. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE NO CERTAME 

7.4.1. Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e legislação vigente, a empresa 

provisoriamente classificada como primeira colocada que não cumprir todas as exigências técnicas 

descritas neste Termo de Referência será desclassificada do certame. Em decorrência disso, a próxima 

empresa melhor classificada será convocada para, no mesmo prazo regulamentar, apresentar os 

documentos exigidos neste edital. A empresa mais bem classificada que atender às disposições deste 

Termo e do Edital de Licitação será considerada a vencedora do lote em questão 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘e’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea 

‘e’ do § 1º do art. 33. 

8.1. O prazo de execução – compreendido o fornecimento e instalação do objeto contratado é de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado 

no diário oficial. 

8.2. A vigência do contrato será de mais 90 (noventa) dias, contados a partir da data final do prazo de 

execução do mesmo. 

8.4. A entrega deverá ser feita no local indicado no projeto.  

8.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

9.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 

com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 
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9.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

9.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou 

de servidores especialmente designados; 

9.2.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato; 

9.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pela contratada, no que couber; 

9.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

9.2.9. Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 

de eventual desmobilização; 

9.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

9.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

9.3. São obrigações da CONTRATADA: 

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

9.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90); 

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato; 

9.3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

SICAF, conforme legislação vigente; 

9.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

9.3.9.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

9.3.9.2. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 

Administração; 

9.3.9.3. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 

Federal n.º 14.133/21; 
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9.3.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz. 

 

9.3.11. REMOÇÃO E DESCARTE DOS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO EXISTENTES 

Sob hipótese alguma as lâmpadas poderão ser quebradas ou descartadas aleatoriamente. Em 

caso de luminárias que já se encontram quebradas, a CONTRATADA deve registrar o estado da 

luminária antes de retirá-la do local onde está instalada para demonstrar que não foi responsável pelo 

dano. 

a) A CONTRATADA se compromete e se responsabiliza pela utilização de todas as ferramentas 

e equipamentos necessários pelo manuseio e remoção das lâmpadas e materiais retirados. 

a.1) A CONTRATADA poderá realizar o descarte dos bens removidos, desde que, credenciada 

por Órgão Ambiental competente, caso contrário poderá terceirizar o serviço, permanecendo 

a responsabilidade integral da Contratada, bem como responder perante a contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da terceirização. 

O responsável pelo descarte fica obrigado pelo acondicionamento, armazenamento e 

transporte, até a destinação final adequada do(s) bem(ns) removido(s), devendo, às suas 

expensas, assegurar-se contra todos os riscos, de acordo com a legislação vigente e normas 

de segurança estabelecidas pela ABNT.  

a.2) Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá apresentar o Certificado de Destinação Final 

– CDF, contendo as seguintes informações: empresa geradora, tipo de resíduo, data de 

encaminhamento e descrição sucinta da técnica de destinação utilizada. O CDF deve estar 

assinado pela empresa que efetivamente realizou a destinação final ao resíduo.  

a.3) O Certificado de Destinação Final – CDF deverá constar a relação de todo material retirado 

(luminárias, lâmpadas, reatores, capacitores, ignitores, relés e conectores), bem como, a 

quantidade. O total de material retirado deverá ser compatível àqueles adquiridos e 

instalados.  

b) Em se tratando de cabos de cobre e/ou braços retirados, após a contagem e conferência pelo 

fiscal, o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser entregue(s) no local designado pelo Município.   

 

9.3.11. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: 

9.3.11.1. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT; 

9.3.11.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; 

9.3.11.3. Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 

9.3.11.4. Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs). 

 

9.3.12. Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite 

da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final 

ambientalmente adequada. 

9.3.12.1. Apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos 

produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder 

Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. 
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9.3.13. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens e da instalação, 

obrigando-se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta. 

9.3.14. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 

nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em 

desacordo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação, 

sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

 

 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E REGRAS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘f’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, alíneas 

‘f’ e ‘l’ do § 1º do art. 33. 

10.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de 

caráter técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações cons-

tantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, de-

vendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou comissão desig-

nada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conse-

quente aceitação mediante termo detalhado. 

10.1.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi-

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

10.1.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

10.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

10.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa-

neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

10.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

10.1.7. VERIFICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS  

10.1.7.1 Após a entrega de cada remessa ou lote, os equipamentos deverão ser inspecionados visual-

mente para avaliação de componentes críticos e sua conformidade com os constantes no modelo ini-

cialmente aprovado na etapa de habilitação: modelo da luminária, capacidade resistiva do protetor de 
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surto, características do driver, módulos/placa de LED, acabamentos, conferência em relação à possi-

bilidade de manutenções futuras (substituição do módulo/placa LED e driver), marcações de patrimônio 

indeléveis exigidas, etc. Caso alguma inconformidade seja identificada nessa etapa, o fiscal deve infor-

mar imediatamente o município e aguardar antes de prosseguir.  

10.1.7.2 O fiscal, caso julgue necessário, tem permissão para escolher amostras de luminárias solicitar 

testes para verificar a conformidade com as exigências da Portaria nº 62 do Inmetro ou deste Termo 

de Referência. Este procedimento será realizado por um fiscal indicado pela CONTRATANTE, e poderá 

ser acompanhado por um representante da CONTRATADA. O fiscal então encaminhará as amostras 

para um laboratório independente e certificado pelo INMETRO. Ao final dos ensaios, o laboratório deve 

emitir um relatório contendo todos os resultados, com laudo assinado pelo responsável técnico do la-

boratório atestando a conformidade, ou não, das amostras, além da descrição das condições de medi-

ção. O relatório deve ser entregue ao fiscal da CONTRATANTE em meio físico ou digital, assinado 

digitalmente. Também deve ser entregue a curva IES, ou LDT, e devem ser simulados os cenários 

descritos nesse Termo de Referência para verificação de conformidade. No caso da rejeição dos pro-

dutos por inconformidades apresentadas nos resultados dos ensaios e/ou da simulação, a CONTRA-

TADA deverá substituir toda a remessa entregue em até 20 (vinte) dias úteis, após a comunicação 

oficial da CONTRATANTE. Após a substituição dos produtos, os ensaios serão realizados novamente, 

e caso sejam encontradas inconformidades pela segunda vez, o contrato será encerrado e devem ser 

aplicadas as penalidades previstas no edital a empresa CONTRATADA pelo não cumprimento do con-

trato. O próximo colocado da licitação deverá ser convidado para concluir os serviços.  

10.1.7.3 Caso o fiscal do município entenda ser necessário fazer ensaios, a empresa CONTRATADA 

assumirá todos os custos envolvidos nos ensaios de recebimento, sendo 3 amostras por potência, 

escolhidas arbitrariamente pelo fiscal do município após recebimento, com exceção do frete, que será 

de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

10.1.8 FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1.8.1 No recebimento dos materiais, em cada lote de entrega e escolhidos de forma aleatória, o 

fiscal designado deverá registrar por meio de fotos e vídeos a luminária, o driver e o DPS apresentando 

nitidamente as características técnicas de cada um dos itens, podendo ser solicitado estes registros 

em qualquer etapa do processo. 

10.1.8.2 As luminárias novas devem estar corretamente instaladas e funcionando, e o recebimento se 

dará apenas após contagem e verificação por parte da fiscalização.  

10.1.8.3 O fiscal designado deverá se certificar, a cada luminária removida, a substituição pela licitada, 

podendo, na oportunidade da vistoria, solicitar informações, ficando a CONTRATADA obrigada a 

prestá-las.  

10.1.8.4 Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, a ser(em) designado(s) para 

tanto, o(s) qual(is), também, verificará(ão), a cada pagamento, a consistência e a exatidão da nota 

fiscal/fatura, apresentada em uma via. 

10.1.8.5 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado em até 60 (ses-

senta) dias do recebimento provisório, decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do CONTRA-

TANTE, o(s) objeto(s) será(ão) considerado(s) como recebido(s) definitivamente. A partir do recebi-

mento definitivo será considerado o início do prazo de garantia, que deve ser de no mínimo 5 (cinco) 

anos, conforme previsto neste Termo de Referência. 

10.1.8.6 O Município não se responsabilizará pelo transporte, armazenamento, instalações inadequa-

das e/ou guarda do(s) bem(ns). 

 

10.2. DA GESTÃO 
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10.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

10.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila ou termo aditivo. 

10.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.2.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das es-

tratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

10.3. Constituem atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 

10.3.1. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabele-

cidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

10.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

10.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

10.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso.  

10.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.3.6. Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 (noventa) dias 

antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  

10.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.3.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes-

tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.3.9. Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 20 do Decreto Municipal nº 92/2023. 

10.3.10. Fica designado como Fiscal de Contrato o servidor Lisandro Junges – 3268-8376. 

 

10.4. Constituem atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 

10.4.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando re-

latório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração.  
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10.4.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do paga-

mento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.4.3. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacio-

nadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli-

cadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

10.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

10.4.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justifi-

cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

10.4.7. Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 19 do Decreto Municipal nº 92/2023. 

10.4.8. Fica designado como Gestor de Contrato o servidor Valdecir Wollmann – 3268-8376. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

Lei Federal nº 14.133/21, alínea ‘g’ do inciso XXIII do artigo 6º e Decreto Municipal nº 95/2023, 

alíneas ‘g’ e ‘o’ do § 1º do art. 33. 

11.1. Liquidação 

11.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias para fins de verificação e ateste do fiscal e gestor de contrato prorrogáveis por igual período. 

11.1.2. Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providen-

cie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

11.1.4 As notas fiscais deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: 

11.1.4.1.  Comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.1.4.2.  Laudo de acompanhamento de aquisições e/ou execução dos serviços contratados emitido 

pelo fiscal de contrato.  

11.1.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município De Santa Helena, CNPJ nº 

76.206.457/0001-19, Rua Paraguai nº 1401, Centro, Santa Helena/PR, constando número da licitação, 

do contrato ou ordem de compra e do Convênio, se for o caso. 

11.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  



 

 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 

Rua Paraguai - 1401 - Santa Helena - PR - CEP 85.892-000 

Fone: 3268-8200 - CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 

15 
 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências im-

peditivas indiretas. 

11.1.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenci-

ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.1.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-

nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.1.6.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

11.1.6.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução contra-

tual. 

11.1.7. O município de Santa Helena poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

11.1.7.1 No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, 

o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item 

11.1.7. 

11.1.7.2. O contido no item 11.1.7 e 11.1.7.1 será objeto de investigação através do competente pro-

cesso administrativo; 

11.1.8. Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados 

para a Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 

10 (dez) dias. 

 

11.2. Prazo de pagamento 

11.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

11.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

11.2.3. PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA  
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11.2.3.1 O pagamento da última parcela fica condicionado à apresentação de: 

a) Protocolo de entrega da atualização do Cadastro dos serviços executados junto a 

Concessionária;  

b) CDF – Certificado de Destinação Final, que será arquivado juntamente as medições dos 

serviços;  

c) Termo de Recebimento Provisório. 

b) Os valores referentes à última parcela não poderão ser inferiores a 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratual. 

 

11.3. Forma de pagamento 

11.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada ou por meio de boleto em favor da contratada. 

11.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.4. DO REAJUSTAMENTO. 

11.4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 

n.º 10.192/2001 e Decreto Municipal nº 98/2023, utilizando-se o índice INPC acumulado dos últimos 12 

meses. 

11.4.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

11.4.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

11.4.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

do último reajuste. 

11.4.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

11.4.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

11.4.5. No que tange aos pedidos de repactuação, revisão de contrato e reequilíbrio econômico-

financeiro, serão observados o disposto nos artigos 8º a 14 do Decreto Municipal nº 98/2023.  

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso V do art. 34. 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

13. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA, CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 

Decreto Municipal nº 95/2023, alínea ‘m’ do § 1º do art. 33. 

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 05 

(cinco) anos, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
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13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específi-

cas.  

13.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessá-

rias.  

13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser subs-

tituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desem-

penho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

13.6. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresenta-

rem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autori-

zada.  

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.  

13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 

como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos.  

13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabili-

dade da Contratada.  

13.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de al-

guma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

14. SUSTENTABILIDADE 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 5º e inciso IV do art. 11 e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea ‘n’ do 

§ 1º do art. 33 e inciso III do art. 34. 

14.1. As obrigações de sustentabilidade no Termo de Referência concentram-se na eficiência 

energética e no gerenciamento de resíduos, exigindo que as 83 luminárias LED possuam alto fator de 

potência e baixa distorção harmônica para otimizar o consumo da rede elétrica, além de vida útil 

superior a 102 mil horas para reduzir o descarte precoce. A contratada é explicitamente responsável 

pela remoção e pelo descarte ambientalmente adequado de todos os equipamentos de iluminação 

substituídos (luminárias e componentes antigos), devendo observar o rigor técnico da NBR 5101:2024 

para garantir o desempenho luminoso com o menor impacto ambiental possível. Em conformidade com 

o regramento do convênio, essas medidas visam assegurar a responsabilidade pós-consumo e a 

mitigação de danos ambientais durante toda a execução do contrato no Residencial Porto Seguro. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VII do art. 34. 

15.1. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções. 
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15.2. Aplicação de advertência acrescida de multa: 

 

Descumprimento Aplicação 

descumprimento, de pequena relevância, de 

obrigação legal ou infração a Lei quando não se 

justifica aplicação de sanção mais grave 

Multa de 1% do valor do contrato + advertência 

inexecução parcial de obrigação contratual 

principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave 

Multa de 3% do valor do contrato + advertência 

Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada 

sobre o valor global do contrato ou da parcela em 

atraso 

 

15.3. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência e multa 

deverá observar o disposto no art. 62 do Decreto Municipal nº 98/2023. 

15.4. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa: 

 

Descumprimento Aplicação 

Dar causa à inexecução parcial do contrato, que 

cause grave dano à Administração. 

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Deixar de entregar documentação exigida para o 

certame 

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Não manter proposta, salvo em decorrência de 

fato superveniente devidamente justificado 

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta 

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado 

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento 

de licitar 

 

15.5. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa: 

 

Descumprimento Aplicação 

Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza 

Multa de 20% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 
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Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 

Federal n° 12.846/2013 

Multa de 30% do valor do contrato + declaração 

de inidoneidade 

 

15.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar deverá observar o disposto no art. 63 e seguintes do Decreto Municipal nº 98/2023. 

15.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa, civil 

e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se 

dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013. 

15.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública do Estado do Paraná, conforme art. 84 do Decreto Municipal nº 98/2023. 

15.9. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 

pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal. 

 

16. ALOCAÇÃO DE RISCOS 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103 e Decreto Municipal nº 95/2023, alínea inciso VII do art. 35. 

16.1. A alocação de riscos, bem como as medidas mitigadoras encontram-se descritas no Estudo 

Técnico Preliminar.  

 

 

Santa Helena, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

ANDRESA CHAIANI MEES 

CHEFE DE DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DOCUMENTAL 

 

 

 

 

CIENTE E DE ACORDO, 

 

 

 

 

 

VALDECIR WOLMANN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO A do Termo de Referência; 

 

MODELO TERMO DE REFERÊNCIA SECID 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED – 

(incluindo Anexos I e II) 

 

1) DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

a) Fornecimento e instalação de 83 (oitenta e três) luminárias LED de 150w para iluminação 

pública, conforme classificação de iluminação viária - NBR 5101:2024, com: i) alto fator de 

potência; ii) baixa distorção harmônica; iii) alto índice de reprodução de cor; iv) tensão de ali-

mentação nominal de 100V a 277V; v) temperatura de cor nominal de 4.000K; vi) base para 

relé vii) vida útil ≥ 102 mil horas; e viii) garantia total de 5 anos; 

b) Remoção e descarte adequado dos equipamentos de iluminação substituídos; 

c) Fornecimento e instalação de 83 relés foto controladores eletrônicos 3 pinos, com durabilidade 

maior do que 30.000 ciclos (com ensaio em laboratório independente e credenciado pelo In-

metro); laudo do teste apresentado pelo fabricante do componente; 

d) Fornecimento e instalação de 83 braços para fixação de luminárias em LED, modelo BR2, de 

acordo com Anexo I deste Termo. 

e) Fornecimento e instalação de 415 metros de cabo de cobre flexível tipo HEPR de 3 vias de 

1,5mm² cada, capaz de operar em regime permanente na temperatura interna da luminária.  

2) CLASSIFICAÇÃO DE ILUMINAÇÃO VIÁRIA 

2.1. Classe C – NBR 5101:2024 

A classe de iluminação C abrange vias com tráfego predominantemente motorizado e áreas de 

conflito, onde há interseção de fluxos de veículos ou interação com pedestres, ciclistas e outros 

usuários. Também inclui trechos com alterações na geometria da via, como redução de faixas ou 

largura, além de áreas de estacionamento e praças de pedágio. 

a)  Para definir a classe de iluminação C, dentro das categorias C0 a C5, deve-se selecionar a 

opção correspondente a cada parâmetro e seu respectivo valor de ponderação (Vp), conforme 

indicado na Tabela 1. Em seguida, soma-se os valores de ponderação escolhidos para obter o 

total (VPS). 

b) A classificação final, variando de 0 a 5, é determinada com base na soma dos valores de pon-

deração (VPS), conforme a equação apresentada a seguir: 

Número de classe de iluminação C = 6 - VPS 

Se o resultado: 

 a) for um número menor que 0, a classe de iluminação é C0; 

 b) for um número maior que 5, a classe de iluminação é C5; 

c) não for um número inteiro, deve ser adotado o próximo número inteiro inferior. 

Parâmetros Opções 
Vp 

Selecionado 

Vp 

Selecionado 

Velocidade 

Muito alta > 60 km/h 3 

1 

40 km/h < alta ≤ 60 km/h 2 

30 km/h < moderada ≤ 40 km/h 1 

Baixa ≤ 30 km/h 0 

Volume de 

tráfego¹ 

Muito alto > 1 200/h 1 

 -0,5 

Alto - 600/h a 1 200/h 0,5 

Moderado - 300/h a 600/h 0 
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Baixo - 150/h a 300/h -0,5 

Muito baixo < 150/h -1 

Composição do 

tráfego 

Misto com alto percentual de 

não motorizado 
2 

1  

Misto 1 

Motorizado apenas 0 

Separação das 

faixas de direção 

Não 1 

 0 Sim 0 

Luminância 

ambiente² 

Alta 1 

 0 

Moderada 0 

Baixa -1 

Sinalização e 

controle de tráfego 

Moderados ou bons 0 

0  Ruim³ 0,5 

¹ É recomendado consultar o órgão de trânsito local para a obtenção desse valor 

e/ou para seguir as orientações quanto aos horários característicos e a metodologia 

para sua aferição em campo, caso necessário. 

² Sendo baixa, como as encontradas em áreas rurais; moderada, como as 

encontradas em locais onde é presente a iluminação de outdoors e iluminação 

residencial: e alta, como nos centros urbanos das grandes cidades, com iluminação 

viária decorativa, iluminação de fachadas de prédios e monumentos, iluminação de 

estacionamentos, postos de gasolina, residências etc. 

³ Sinalização encoberta por vegetação, deteriorada ou inexistente. 

Tabela 1 – Parâmetros para determinação da classe de iluminação C 

3) ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS LED:  

a) Quantidades de luminárias e potências máximas 

Quantidades de luminárias a serem fornecidas e instaladas: 

CLASSIFICAÇÃO 

DA VIA 
POTÊNCIA  

FLUXO 

LUMINOSO 

MÍNIMO 

(LÚMENS) 

QUANTIDADE 
LOCAL (LOGRADOURO 

/ TRECHO) * 

C1 150 22.500 83 

DIVERSAS RUAS DO 

MUNICÍPIO – 

LOTEAMENTO PORTO 

SEGURO  

Tabela 02 – Potência e fluxo luminoso mínimo das luminárias. 

Em caso de classe de iluminação C0, deve-se adotar a luminária com potência e fluxo luminoso 

correspondente à classe C1. 

Em caso de classe de iluminação C5, deve-se adotar a luminária com potência e fluxo luminoso 

correspondente à classe C4. 

b) Características elétricas e fotométricas das luminárias:  
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i. Tecnologia de LED do tipo SMD (Surface Mounted Diode), sendo a placa do circuito dos 

LEDs do tipo MCPCB (Metal Clad Printed Circuit Board) de alumínio, montados por processo 

SMD (Surface Mounting Devices);  

ii. Eficiência Energética ≥ 150 (lm/W); 

iii. Fator de potência ≥ 0,97;  

iv. Distorção harmônica total (THD) ≤ 10%;  

v. Protetor de surto DPS, classe II ou superior, externo ao driver, obrigatoriamente instalado 

no compartimento interno da luminária, ≥10kV e ≥12kA; 

vi. Vida útil igual ou superior a 102.000 (cento e duas mil) horas; 

vii. Tensão de alimentação nominal de 100V a 277V;  

viii. Driver incorporado internamente à luminária, dimerizável e programável por meio do padrão 

0-10V ou DALI;  

ix. Temperatura de cor nominal de 4.000K; 

x. Índice de reprodução de cor ≥ 70; 

xi. Controle de distribuição limitada ou totalmente limitada. 

c) Características mecânicas:  

i. Estrutura em alumínio injetado com aletas de dissipação de calor; 

ii. Peça única e íntegra; 

iii. Suporte para braço com ajuste de ângulo mínimo -5º e +5º. 

iv. Proteção mecânica mínima IK08 (grau de proteção contra impacto);  

v. Grau de proteção no mínimo IP-66 (Ingress Protection);  

vi. Encaixe lateral para braço conforme Anexo I deste Termo; 

vii. Parafusos, porcas e demais peças de fixação em aço inoxidável; 

viii. Os parafusos destinados à abertura dos compartimentos do driver e do protetor de surto 

(DPS) devem ser do tipo imperdível (cativo); 

ix. Pintura eletrostática com tinta poliéster em pó na cor cinza ou branca, com proteção UV; 

x. Possuir na sua parte superior uma tomada padrão 7 pinos; 

xi. Fácil montagem para instalação; 

xii. O compartimento do conjunto óptico de LED deverá ser separado do alojamento do driver 

para melhorar a dissipação de calor e garantir boa separação elétrica. O dispositivo óptico 

deverá garantir que não haja perda de uniformidade na via no improvável evento de falha 

individual do LED, a abertura e fechamento da luminária deve permitir fácil acesso aos seus 

componentes sem perda de vedação e grau de proteção; 

xiii. Possuir válvula de alívio de pressão contra condensação interna.   

xiv. Não possuir orifícios ou cavidades que acumulem sujeira ou permitam a entrada de insetos; 

xv. Possibilitar manutenção do módulo/placa led ou driver sem a necessidade da troca total do 

equipamento em caso de falha; 

xvi. Possuir identificação indelével gravada a laser com as informações: nome do município, 

número de patrimônio, potência da luminária, eficiência, temperatura de cor e data de fabri-

cação do lote (para controle de garantia e furtos); 

xvii. O conjunto deverá ser apropriado para trabalhar em temperaturas do ar ambiente entre -

5°C e +50°C, no período noturno. 

4) ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS LED:  

a) Braços 

Todos os braços em que houver troca de luminárias deverão ser substituídos por braços do tipo 

BR2, conforme as medidas constantes no Anexo I deste Termo.  

b) Elementos de fixação do Braço de IP 
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Deverão ser considerados na composição do preço para fornecimento e instalação dos braços, 

todos os componentes necessários para a correta realização do serviço, tais como, parafusos, porcas, 

arruelas, cintas, abraçadeiras, hastes etc. 

c) Drivers 

O driver deve ser dimerizável e programável por meio do padrão 0-10V ou DALI, possuir um sistema 

de proteção de sobretemperatura e ser incorporado internamente à luminária. 

d) Relé Fotocontrolador 

O relé foto controlador deve ter 3 pinos e controle eletrônico, do tipo LN (liga de noite) e FD/fail off 

(falha desligado), conforme a norma ABNT NBR 5123. Deve ter o invólucro em policarbonato com 

proteção UV; capacidade de carga de 1000W resistivo, com proteção contra surtos de 5kA; índice de 

proteção IP-66; tensão de funcionamento compatível a luminária e 60Hz; durabilidade dos contatos 

maior do que 30.000 (trinta mil) ciclos (com apresentação de ensaio em laboratório independente); e 

garantia mínima de 5 anos. 

e) Cabos 

Para a instalação das luminárias, deve ser utilizado um cabo tipo HEPR de 3 vias com isolação em 

conformidade com as normas NBR IEC 60598-1:2010 (Portaria Inmetro 62/2022), NBR IEC 60245/NM 

287 e NBR 5410, com seção de 1,5 mm² cada via e revestimento externo na cor preta. Um dos fios 

deve ter isolamento nas cores amarelo e verde destinado ao aterramento, conforme os padrões 

nacionais.  

O cabo deverá ser livre de emendas desde a conexão com o anti-surto, ser instalado 

obrigatoriamente no interior dos braços das luminárias e ser capaz de operar em regime permanente 

na temperatura interna da luminária e nas condições climáticas do município.  

O terceiro condutor do cabo HEPR, com isolamento nas cores amarelo e verde, deve ser utilizado 

para conectar o aterramento da luminária à malha de aterramento ou ao neutro da rede de baixa tensão 

(BT) da concessionária, conforme o caso. 

f) Conectores 

Deverão ser considerados na composição do preço do serviço de instalação todos os conectores 

necessários para a correta conexão das luminárias na rede de energia.  

Para a conexão da luminária ao cabo HEPR devem ser utilizados conectores apropriados, não 

devendo ser realizadas, em hipótese alguma, ligações sem conector (charrua).  

Para a conexão do cabo à rede de BT da concessionária, deverão ser utilizados conectores do tipo 

cunha ou perfurante, sempre respeitando todas as normas nacionais e da concessionária de energia. 

 

 

5) DA FASE DE HABILITAÇÃO 

A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

a) Regularidade no Conselho de Classe, que comprove atividade relacionada com o objeto. O 

proponente e seu responsável técnico deverão apresentar comprovante de que estão devida-

mente registrados no Conselho de Classe do Estado da prestação dos serviços. Caso a em-

presa seja sediada em Estado diferente, será aceita a comprovação da inscrição em outra 

localidade para fins de habilitação, devendo ser providenciado visto no Estado em que o objeto 

está sendo executado, somente se o Proponente vier a ser contratado.  

b) A Licitante deve disponibilizar para fins de diligência todas as informações necessárias à com-

provação da legitimidade do(s) atestado(s) solicitado(s), apresentando, dentre outros docu-

mentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da Contratante e 

local em que foram prestados os serviços. 

c) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por repre-

sentante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração devida-

mente autenticada em cartório e anexada à documentação. 
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d) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra 

referência quanto a esse prazo. 

e) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que: 

i. Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 

ii. Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penali-

dade imposta pelo ente licitante; 

iii. Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

iv. Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Termo. 

v. Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em 

especial, com valores superiores ao estimado. 

vi. Deixar de atender a alguma exigência deste Termo, ou apresentar decla-

ração ou documentação que não atenda aos requisitos legais. 

f) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará des-

classificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e 

demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada. 

g) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas no Edital.  

6) CERTIFICAÇÃO, GARANTIA E ESTUDO LUMINOTÉCNICO 

A empresa classificada em primeiro lugar, conforme regras do processo licitatório, deverá fornecer 

juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, exigidos no instrumento convocatório, os seguintes 

documentos: 

 

a) Certificado e registro de conformidade da(s) luminária(s) a ser(em) fornecida(s), emitido(s) pelo 

INMETRO, além do selo ENCE. A luminária deve atender a todos os requisitos técnicos de 

segurança e desempenho constantes na portaria do INMETRO nº 62 de 17 de fevereiro de 

2022, além das especificações técnicas deste Termo de Referência. Para fins de aprovação da 

luminária, deve ser informado o número do registro da mesma junto ao INMETRO, bem como 

serem entregues os relatórios de ensaios e laudos realizados por laboratórios acreditados pelo 

INMETRO, que comprovem o atendimento a todos os requisitos da portaria supracitada, em 

vias originais, cópias autenticadas ou arquivos assinados digitalmente. 

i. Não devem ser entregues, em hipótese alguma, relatórios de luminárias diferen-

tes das que foram indicadas na proposta, atendendo às exigências deste Termo 

de Referência, exceto se pertencentes a uma mesma família, e compiladas em 

um único documento.  

ii. O registro deve estar com a situação “Ativa” e será verificado no próprio site do 

INMETRO. 

b) Carta(s) de garantia(s) do(s) fabricante(s), endereçada ao município, com a relação de todos 

os itens cobertos pela garantia de 5 anos (luminárias e relés fotoeletrônicos) e a data de vigên-

cia desta.  

i. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, 

bem como o método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choques e 

intempéries no deslocamento. 

c) Estudo Luminotécnico da(s) luminária(s) a ser(erem) fornecida(s), em conformidade com a 

NBR 5101:2024 e com as disposições deste Termo de Referência. O estudo deverá vir assi-

nado pelo responsável técnico. 

d) Apresentação de relatório de Ensaio de Eficiência Energética e Fotométrico das luminárias 

ofertadas; 
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e) Apresentação do catálogo com as características técnicas das luminárias ofertadas (Da-

tasheet); 

f) Todas as luminárias fornecidas devem ser certificadas com o SELO PROCEL de economia de 

energia. 

 

 

 

6.1. Estudo Luminotécnico – DIALux 

Como critério padrão para a análise dos resultados, a empresa vencedora deverá enviar os 

arquivos digitais do estudo luminotécnico no formato ".evo", configurados para o modo Iluminação 

de Rua (Street Lighting), juntamente com as curvas fotométricas das luminárias aplicadas em 

formato ".ies", além do relatório final em PDF. 

6.1.1 Parâmetros para o Estudo Luminotécnico: 

Os parâmetros do Anexo II deste Termo deverão ser adotados, neste estudo, nas simulações 

e cálculos da iluminâncias e do fator de uniformidade alcançado pela(s) luminária(s) a ser(em) 

fornecida(s), para identificar o ganho em eficiência energética e desempenho do sistema de 

iluminação pública, decorrente deste investimento. Todos os dados das luminárias, declarados 

pelo fabricante, a serem parametrizados nas simulações, devem ser aqueles constantes no 

Certificado de Conformidade do Inmetro.  

6.2. Testes previstos para verificação das Luminárias (Opcional ao Município) 

As luminárias devem ser submetidas aos ensaios: 

a) Ensaio em luminária de LED para validação das principais características elétricas e 

fotométricas do produto, LM-79, onde devem ser verificados os seguintes itens, com o 

intuito de comparar os resultados dos ensaios com as exigências técnicas deste Termo 

de Referência: 

• Potência total; 

• Fluxo luminoso total; 

• Eficiência Energética em lm/W; 

• Fator de potência; 

• Arquivo digital em IES ou LDT (para realização do estudo luminotécnico). 

Ensaio em luminária LED para validação do grau de proteção IP, resistência contra partículas, onde 

deve ser verificado se a luminária atende ao grau de proteção solicitado no Termo de Referência. 

7) PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

No ato da assinatura do contrato deverão estar presentes representantes do CONTRATANTE e 

CONTRATADA, dentre eles, o fiscal e responsável técnico pelo objeto contratado. Nessa oportunidade, 

serão tratadas as especificidades do objeto contratado, devendo o licitante vencedor apresentar: 

 

a) Cópia de documento de responsabilidade técnica pela execução deste objeto (Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART ou outro documento equivalente), devidamente recolhido(a) e 

assinado(a) pelo profissional habilitado e autorizado, devidamente registrado no respectivo con-

selho de classe, o(a) qual ficará arquivado(a), juntamente com os demais documentos referen-

tes a esta contratação; 

 

b) Caso a PROPONENTE tenha apresentado, na fase da licitação, um pré-contrato de prestação 

de serviços com o(s) profissional(is) necessário(s) à execução das atividades, a CONTRATADA 

fica obrigada a apresentar a comprovação do vínculo contratual ou empregatício com o(s) 

mesmo(s), sob pena de descumprimento de obrigação estabelecida no Edital, com respectivas 

sanções administrativas; 
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c) A relação do(s) trabalhador(es) capacitado(s) para o desempenho das funções, cujos cursos 

de capacitação deverão ser ministrados sob orientação e responsabilidade de profissional ha-

bilitado e autorizado, com o(s) respectivo(s) certificado(s) atualizado(s) de conclusão do(s) 

curso(s) de capacitação (NR10 e NR35), bem como, demonstrar a disponibilidade de equipa-

mentos necessários e apropriados ao desempenho dos serviços;  

i) O profissional habilitado e autorizado previsto neste subitem 5.3 pode ou não ser 

mesmo profissional previsto no subitem 5 

ii) O curso de capacitação do trabalhador só terá validade se realizado pela PROPO-

NENTE participante deste certame que o capacitou. 

d) Caso a CONTRATADA decida pela utilização de equipamentos de guindar para elevação de 

pessoas, deverá comprovar também o curso de qualificação atualizado da Norma Regulamen-

tadora – NR 12. 

8) VERIFICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS  

Após a entrega de cada remessa ou lote, os equipamentos deverão ser inspecionados visualmente 

para avaliação de componentes críticos e sua conformidade com os constantes no modelo inicialmente 

aprovado na etapa de habilitação: modelo da luminária, capacidade resistiva do protetor de surto, 

características do driver, módulos/placa de LED, acabamentos, conferência em relação à possibilidade 

de manutenções futuras (substituição do módulo/placa LED e driver), marcações de patrimônio 

indeléveis exigidas, etc. Caso alguma inconformidade seja identificada nessa etapa, o fiscal deve 

informar imediatamente o município e aguardar antes de prosseguir.  

O fiscal, caso julgue necessário, tem permissão para escolher amostras de luminárias solicitar 

testes para verificar a conformidade com as exigências da Portaria nº 62 do Inmetro ou deste Termo de 

Referência. Este procedimento será realizado por um fiscal indicado pela CONTRATANTE, e poderá 

ser acompanhado por um representante da CONTRATADA. O fiscal então encaminhará as amostras 

para um laboratório independente e certificado pelo INMETRO. Ao final dos ensaios, o laboratório deve 

emitir um relatório contendo todos os resultados, com laudo assinado pelo responsável técnico do 

laboratório atestando a conformidade, ou não, das amostras, além da descrição das condições de 

medição. O relatório deve ser entregue ao fiscal da CONTRATANTE em meio físico ou digital, assinado 

digitalmente. Também deve ser entregue a curva IES, ou LDT, e devem ser simulados os cenários 

descritos nesse Termo de Referência para verificação de conformidade. No caso da rejeição dos 

produtos por inconformidades apresentadas nos resultados dos ensaios e/ou da simulação, a 

CONTRATADA deverá substituir toda a remessa entregue em até 20 (vinte) dias úteis, após a 

comunicação oficial da CONTRATANTE. Após a substituição dos produtos, os ensaios serão realizados 

novamente, e caso sejam encontradas inconformidades pela segunda vez, o contrato será encerrado 

e devem ser aplicadas as penalidades previstas no edital a empresa CONTRATADA pelo não 

cumprimento do contrato. O próximo colocado da licitação deverá ser convidado para concluir os 

serviços.  

Caso o fiscal do município entenda ser necessário fazer ensaios, a empresa CONTRATADA 

assumirá todos os custos envolvidos nos ensaios de recebimento, sendo 3 amostras por 

potência, escolhidas arbitrariamente pelo fiscal do município após recebimento, com exceção do 

frete, que será de responsabilidade da CONTRATANTE. 

9) DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE NO CERTAME 

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e legislação vigente, a empresa 

provisoriamente classificada como primeira colocada que não cumprir todas as exigências técnicas 

descritas neste Termo de Referência será desclassificada do certame. Em decorrência disso, a próxima 

empresa melhor classificada será convocada para, no mesmo prazo regulamentar, apresentar os 

documentos exigidos neste edital. A empresa mais bem classificada que atender às disposições deste 

Termo e do Edital de Licitação será considerada a vencedora do lote em questão.  

10)   PRAZO DE EXECUÇÃO 
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O prazo de execução – compreendido o fornecimento e instalação do objeto contratado – é de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado 

no diário oficial. 

11)   REMOÇÃO E DESCARTE DOS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO EXISTENTES 

Sob hipótese alguma as lâmpadas poderão ser quebradas ou descartadas aleatoriamente. Em 

caso de luminárias que já se encontram quebradas, a CONTRATADA deve registrar o estado da 

luminária antes de retirá-la do local onde está instalada para demonstrar que não foi responsável pelo 

dano. 

a) A CONTRATADA se compromete e se responsabiliza pela utilização de todas as ferramentas 

e equipamentos necessários pelo manuseio e remoção das lâmpadas e materiais retirados. 

a.1) A CONTRATADA poderá realizar o descarte dos bens removidos, desde que, 

credenciada por Órgão Ambiental competente, caso contrário poderá terceirizar o 

serviço, permanecendo a responsabilidade integral da Contratada, bem como responder 

perante a contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da terceirização. O responsável pelo descarte fica obrigado 

pelo acondicionamento, armazenamento e transporte, até a destinação final adequada 

do(s) bem(ns) removido(s), devendo, às suas expensas, assegurar-se contra todos os 

riscos, de acordo com a legislação vigente e normas de segurança estabelecidas pela 

ABNT.  

a.2) Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá apresentar o Certificado de Destinação 

Final – CDF, contendo as seguintes informações: empresa geradora, tipo de resíduo, 

data de encaminhamento e descrição sucinta da técnica de destinação utilizada. O CDF 

deve estar assinado pela empresa que efetivamente realizou a destinação final ao 

resíduo.  

a.3) O Certificado de Destinação Final – CDF deverá constar a relação de todo material 

retirado (luminárias, lâmpadas, reatores, capacitores, ignitores, relés e conectores), bem 

como, a quantidade. O total de material retirado deverá ser compatível àqueles 

adquiridos e instalados.  

b) Em se tratando de cabos de cobre e/ou braços retirados, após a contagem e conferência pelo 

fiscal, o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser entregue(s) no local designado pelo Município.   

12)   FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

No recebimento dos materiais, em cada lote de entrega e escolhidos de forma aleatória, o fiscal 

designado deverá registrar por meio de fotos e vídeos a luminária, o driver e o DPS apresentando 

nitidamente as características técnicas de cada um dos itens, podendo ser solicitado estes registros 

em qualquer etapa do processo. 

As luminárias novas devem estar corretamente instaladas e funcionando, e o recebimento se dará 

apenas após contagem e verificação por parte da fiscalização.  

O fiscal designado deverá se certificar, a cada luminária removida, a substituição pela licitada, 

podendo, na oportunidade da vistoria, solicitar informações, ficando a CONTRATADA obrigada a 

prestá-las.  

Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, a ser(em) designado(s) para tanto, 

o(s) qual(is), também, verificará(ão), a cada pagamento, a consistência e a exatidão da nota 

fiscal/fatura, apresentada em uma via. 

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado em até 60 (sessenta) 

dias do recebimento provisório, decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, 

o(s) objeto(s) será(ão) considerado(s) como recebido(s) definitivamente. A partir do recebimento 

definitivo será considerado o início do prazo de garantia, que deve ser de no mínimo 5 (cinco) anos, 

conforme previsto neste Termo de Referência. 

O Município não se responsabilizará pelo transporte, armazenamento, instalações inadequadas 
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e/ou guarda do(s) bem(ns). 

13)   FORMA DE CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços será feita por licitação, do tipo menor preço global, na modalidade 

pregão eletrônico, em lote único. A escolha dessa forma de contratação objetiva reduzir os custos de 

aquisição, ampliar a concorrência entre os fornecedores, otimizar os trabalhos de gestão e fiscalização 

do contrato, proporcionar ganhos com aumento de escala, reduzir riscos e problemas durante a 

execução dos serviços e aumentar a segurança na necessidade de acionamento de garantia contratual. 

Será permitida a participação de PROPONENTES em Consórcios, formado por, no máximo, 2 

(duas) empresas, de forma a ampliar a competição no processo licitatório e possibilitar que empresas 

especializadas em fornecimento e instalação somem esforços para apresentar proposta mais vantajosa 

ao CONTRATANTE. 

14)   PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA  

a) O pagamento da última parcela fica condicionado à apresentação de: 

a) Protocolo de entrega da atualização do Cadastro dos serviços executados junto a Conces-

sionária;  

b) CDF – Certificado de Destinação Final, que será arquivado juntamente as medições dos 

serviços;  

c) Termo de Recebimento Provisório. 

b) Os valores referentes à última parcela não poderão ser inferiores a 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual.  
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ANEXO I 

BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

BRAÇO MODELO BR2 

 

 
OBS.: Medidas em milímetros. 

 

NOTA: Os valores das flechas são medidos cinco 

minutos após a aplicação e retirada do esforço vertical 

"F1", respectivamente.  

                                                    

 

       

BRAÇO MODELO BR3 
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OBS.: Medidas em milímetros. 

 

NOTA: Os valores das flechas são medidos cinco 

minutos após a aplicação e retirada do esforço vertical 

"F1", respectivamente. 
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ANEXO II 

PARÂMETROS DE SIMULAÇÃO 

Parâmetros gerais para todas as classificações de via: 

▪ Largura do passeio: 3,0 metros; 

▪ Distância entre postes: 36 metros; 

▪ Distribuição de luminárias: unilateral superior;  

▪ Inclinação do braço extensor: 5°. 

NOTA: Poderão ser utilizados ângulos diferentes desde que dentro do recurso nativo da 

luminária e da faixa declarada no Manual do Usurário (datasheet). Em caso de ausência dessa 

capacidade ajustável ou de sua comprovação, deverá ser utilizada, obrigatoriamente, a 

inclinação de 5º.  

Dados da Malha de Cálculo: 

a) Deve ser composta por 12 colunas de pontos igualmente distribuídas na direção longitudinal e 

três fileiras de pontos em cada faixa de rolamento, portanto, a quantidade total de pontos de 

acordo com a tabela: 

 

Número de faixas 

de rolamentos 

Quantidade de pontos 

da grade de cálculo 

1 12 x 3 = 36 

2 12 x 6 = 72 

3 12 x 9 = 108 

4 12 x 12 = 144 

5 12 x 15 = 180 

Tabela 3 – Quantidade de pontos para malha de cálculo 

 

b) Calçadas/passeios devem possuir três linhas longitudinais - contendo 12 pontos de cálculo 

cada - espaçadas entre elas em uma distância “d” e entre uma linha e a extremidade da cal-

çada/passeio adjacente espaçadas em “d/2”.  

I) Parâmetros específicos para a Via C1 – Calçada P1: 

 

 

▪ Largura da pista de rolamento: 12,00 metros; 

▪ Comprimento (projeção horizontal) do braço 

extensor (4): 3,14 metros conforme BR3; 

▪ Altura do ponto de luz (1): 9,0 metros; 

▪ Pendor do ponto de luz (2): 2,84 metros. 

 

 

 

 

II) Parâmetros específicos para a Via C2 – Calçada P2: 
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 ▪ Largura da pista de rolamento: 12,0 

metros; 

▪ Comprimento (projeção horizontal) do 

braço extensor (4): 2,35 metros con-

forme BR2; 

▪ Altura do ponto de luz (1): 8,0 metros; 

▪ Pendor do ponto de luz (2): 2,05 me-

tros. 

 

 

 

 

 

III) Parâmetros específicos para a Via C3 – Calçada P3: 

 

▪ Largura da pista de rolamento: 10,0 me-

tros; 

▪ Comprimento (projeção horizontal) do 

braço extensor (4): 2,35 metros conforme 

BR2; 

▪ Altura do ponto de luz (1): 8,0 metros; 

▪ Pendor do ponto de luz (2): 2,05 metros. 

 
 

IV) Parâmetros específicos para a Via C4 – Calçada P4: 
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▪ Largura da pista de rolamento: 9,0 me-

tros; 

▪ Comprimento (projeção horizontal) do 

braço extensor (4): 2,35 metros con-

forme BR2; 

▪ Altura do ponto de luz (1): 7,5 metros; 

▪ Pendor do ponto de luz (2): 2,05 metros. 

 

 

i.  

 

Resultados mínimos do Estudo Luminotécnico: 

Os resultados mínimos do estudo luminotécnico, para a aceitação do produto, devem ser: 

 

 

 

Para todas as vias: 

▪ Fator de manutenção 0.80 

 

Para Via C1 – Calçada P1: 

▪ C1 – Iluminância Média Mínima ≥30 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,40 

▪ P1 – Iluminância Média Horizontal ≥ 20 lux e Iluminância Mínima Horizontal ≥ 4,0 lux 

 

Para Via C2 – Calçada P2: 

▪ C2 - Iluminância Média Mínima ≥20 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,40 

▪ P2 - Iluminância Média Horizontal ≥15 lux e Iluminância Mínima Horizontal ≥3,0 lux 

 

Para Via C3 – Calçada P3: 

▪ C3 - Iluminância Média Mínima ≥15 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,40 

▪ P3 - Iluminância Média Horizontal ≥10 lux e Iluminância Mínima Horizontal ≥2,0 lux 

 

Para Via C4 – Calçada P4: 

▪ C4 - Iluminância Média Mínima ≥10 lux e Fator de Uniformidade Mínimo ≥0,40 

▪ P4 - Iluminância Média Horizontal ≥7,5 lux e Iluminância Mínima Horizontal ≥1,5  


